
Sr(a) Diretor(a) da EE____________________________________________________________________

Eu,_______________________________________________________________________________________________, 
brasileiro(a), PEB____________, estado civil___________________________________, portador(a) 
do RG __________________________________ e do CPF______________________________________, 
endereço completo______________________________________________________________________ 
___________________________________________________________Telefone_________________________,  
e-mail_____________________________________________________________________________________,
com fundamento no artigo 5º, incisos XXXIII e XXXIV da Constituição Federal, 
venho por meio desta CERTIFICAR-LHE da decisão proferida nos autos da Ação Civil 
Pública, processo 1065795-73.2-2.8.26.0053, promovida pela APEOESP e demais 
entidades e que impõe ao Estado a obrigação de NÃO FAZER, consistente em 
NÃO CONVOCAR, os filiados da APEOESP e demais entidades para atuar de forma 
presencial nas unidades escolares.

Segue anexa a íntegra da decisão judicial para sua ciência e também 
providências para orientação a todos os gestores das unidades escolares 
subordinados a essa Diretoria de Ensino quanto à necessidade de cumprimento da 
decisão e procedimentos a serem adotados.

Aguardo resposta por escrito, dentro do prazo legal de 02 dias, nos termos do 
artigo 32 da Resolução SE 72/2020.

Termo em que
Pede deferimento,

São Paulo, 10 de março de 2021

___________________________________________________________________________________
Nome completo/assinatura
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